
INDICAÇÃO Nº 
607
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine estudos necessários através de seus órgãos competentes, para compra de equipamentos para a Santa Casa de São José dos Campos.

JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete o ofício PROV 15/2010, datado de 04 de março de 2010, do Sr. Luis Roberto Monteiro Porto, Provedor da Santa Casa de São José dos Campos reivindicando a liberação de recursos financeiros para compra de equipamentos para realização de cirurgias do SUS na Entidade.

Segundo noticia o ofício, o centro Cirúrgico da Santa Casa precisa ser renovado e melhorado quanto aos equipamentos vitais para o bom funcionamento, tais como, Focos Cirúrgicos, Microscópio Cirúrgico, Mesas Cirúrgicas e Ortopédicas, Carrinhos de Anestesia e Ventiladores Pulmonares.

Em vista dos fatos apontados, encaminhamos ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno
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